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— HE CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS —
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-17G2 - CEP 18490-970 - CORDEIRÓPOLIS - SPE

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nºf 08/93 
21 DE SETEMBRO DE 1993

= DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 9º - CAPÍTULO III - (DA ESCALA DE

VENCIMENTOS) DA RESOLUÇÃO Nº. 01/91, DE 06.11.91, CONFORME

ESPECIFICA.

JOSÉ OSMAR MOMETTI - Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais à ele conferida
e tenco em vista o deliberado em Plenário, promulga a seguinte Reso-

lução:

Artigo1º - O Artigo 9º da Resolução nº. 01 de 06 de Novembro de

1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 9º - À escala de vencimentos dos cargos cong|

titui-se de 04 (quatro) referências, enumeradas em algarismo arébil
com de 1 a 4, sendo que para cada uma haverá cinco Graus distintos,
com seus respectivos valores, especificado da seguinte forma:

1º) Grau'l" - é referencia inicial, para os servido-
res com até (03) anos: completos: de efetivo exercício no serviço pi
blico municipal;

28) Grau "II" - consiste em referência com valor 5%

(cinec por cento) superior ao grau I, para os servidores a partir
do terceiro ano até completar o sétimo ano de efetivo exercício no

serviço público municipal;
3º) Grau 'TIL”" - consiste em referência com valor pá

(dez por cento) superior ao grau I, para os servidores a partir d

sétimo ano até completar o décimo-segundo ano de efetivo exercício
no serviço público municipal;

4º) Grau "IV" - consiste em referência com valor 15%

(quinze por cento) superior &o grau I, para os servidores a partir
do décimo-segundo ano até completar o vigésimo ano de efetivo exer=

cício no serviço público municipal;
  continud. cesso
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pssáia de Resolução nº, 08/93 = 21.09.93 = conto  - TFlso02 -  
5º) - Grau "V" - consiste na referência com valor 20%

(vinte por cento) superior ao grau I, para os servidores apartirdo
vigésimo ano de efetivo exercício no serviço público municipale

$1º - A ascensão de um grau a outro, se dará no mês

subsequente ao que o servidor completar o tempo exigído, através de

Ato do Legislativo,
$ 2º — Para cada punição com suspensão, o servidortg

rá reduzido em (01) hum ano a contagem de tempo, para o dispostoneg

te artigo.
8 3º - Para efeito de enquadramento dos atuais servi,

dores nos graus a que fazem jus, levar-se-á em conta somente seu e-
fetivo tempo de exercício no serviço público municipal, computados

até a data de entrada em vigor desta Resolução",

Artigo2º - O anexo II da Resolução nº. 01/91 de 06 de Novembro

de 1991 (com posteriores alterações), fica substituído pelo Anexo de

igual denominação, modificado os respectivos valores, conforme espe

cificado, que passa a fazer parte integrante da presente Resolução »

Artigo3º - As despesas com a execução da presente Resolução,cor
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se|

necessário.
Artigo4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a contar de 1º de Setembro de 1993,

     
- CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 21 dê Setembro de 1.993

/
G | o TISTELA MILTON ANTONI TTE!

- 1º Secrdtório — - 28 Secretário -
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COMISSÃO PERMANENTE DE REDAÇÃO

«REF, PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 08 /

sa

93 de 2L / 09/93 
=PARECER=

É O PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,

' 
«Prasidentes

“”-

| ITA
Ver. J0sÉ rs MASCÂRI“Ralator N 
Ver. ABÍLIO BOTION

«Membros
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA

-REF. PROJETO DE RESCLUÇÃO nº 08 /93 de 21 / 09 / 93

=PARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAS

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFELTAMENTE LEGAL SOB OQ ASPECTO JU-

RÍDICO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES;
h

f

(1 [mt fe
Ver JOSÉ ANTONZO BARBOSA

É O PARECER,

CORDEIRÓFOLIS,     

Lari Sroculrd+
Ver. LACIR GONÇALVES

“Relator

Ip Ed
Ver. ARMANDO RIVABEN

“Membros
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COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

-FEF. PROJETO DE RESOLUÇÃO no 08º , 95 A jrda

sPARECE Ra

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAS

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO Pl.
BLICO ADMINISTRATIVO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SJF APRO

vação,

S0M0S PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É à PARECER,

CORDEIRÓPOLIS, 
Ver. JOKOeoDE MATTOS

Presidentes

  
Ver, GER A BATISTELA

cRalato 
Ver. MILTON ANTONIO fria

«Membro
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COMISSÃO PERMANEIE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

“REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO nº08 /93 da 2 / 09 /93

=P ARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATA«=

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL S0B O ASPECTO Fi»
NACEIRO ORÇAMENTÁRIO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APRO

vação. '
3

:

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES.

É O PARECER,  CORDEIRÓPOLIS,

HH

Ver. GERALDO BATISTELA

«Prpsidentea-

a Ver. MILIQN ANTONÃO VITTE

cRolato q  
 



ee

 

 
«REF,

e sa

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS —————
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0185) 46-1702 - CEP 13490 - CORDEIRÓPOLIS - SP

COMISSÃO PERMANENTE DE REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 08 / 93 geo 21

=P ARECER=

/ DE / 93

DACIONAL, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO,

somos PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES:
h

É O PARECER,

CORDEIRÓPOLIS, Ny

Ver. MILTON ANTONIO VITTE

«Prasidontes
-

PA
V

Ver. JOSE ir MASCÂRIN
“Relator  

Ver. ABÍLIO BOTION

«Membros
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RE SOL uU cc Ro neõgs/93
22 DE SETEMBRO DE 1993,

= DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 99 - CAPÍTULO III - ( DA ESCALA DE

VENCIMENTOS ) DA RESOLUÇÃO Nº, 01/91, DE 06,11,91, CONFORME

ESPECIFICA,

JOSÉ OSMAR MOMETTI = Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis g

Estaco de São Paulo, no uso das atribuições legais à ele conferídas ,
e terdo em vista o deliberado em Plenário, promulga a seguinte Resolus

e
ção:

Artigo 1º - D artigo 9º da Resolução nº, 01 de 06 de Noverbro de

1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 9º = A escala de vencimentos dos cargos cons
titui-se ds 04 (quatro) referências, enumeradas em algarismo arábicos
de 1 a 4, sendo que para cada uma haverá cinco Graus distintos, com

seus respectivos valores, especificado da seguinte formas
19) Grau "Iº » É referencia inicial, para os servie

dores com até (03) anos completos de efetivo exercício no serviço púm

blicc municipal;
28) Grau "II" « consiste em referência com valor '5Q

(cinco por cento) superior ao grau I, para os servidores a partir do /
terceiro ano atê completar o sétimo ano de efetivo exercício no servi=
ço público municipal;

3º) GgagtzII? « consite em referência com valor 10%

(dez por cento) superior ao grau I, para os servidores a partir do sê-|

timo enc até completar o dácimo-segundo ano de efetivo exercício noser
viço público municipal;

4º) Grau"Iv” —- consiste em referência com valor /
15% (cuinze por cento) superior ao grau 1, para os servidores a partir
do dêciro-segundo ano até completar o vigésimo ano de efetivo exerci =

cio nc serviço público municipal;
50) Grau tV! — consiste na referencia com valor /

20% (virte por cento) superior ao grau I, para os servidores a partir
do vigésimo ano de efetivo exercício no serviço público municipal,

$ 1º - A ascensão de um grau a outro, se dará nomês

subsecuente ao que o servidor completar o tempo exigido, atravês de

Ato do Legislativos
$ 22 - Para cada punição com suspensão, o servidor

  
terá reduzido em (01) hum ano à contagem de tempá, para o ã
artigo. E Enntinua
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$ 3º - Para efeito de enquadramento dos atuais servi
dores nos graus a que fazem jus, levarese-á em conta somente seu efeti
vo tempo de exercício no serviço público municipal, computados atê a

data de entrada em vigor desta Resolução”,
Artigo 2º - O anexo II da Resolução nº. 01/91 de 06 de Novembro

de 1991 (com posteriores alterações), fica substituído pelo Anexo de

igual denominação, modificado os respectivos valores, conforme especi-
ficado, que passa a fazer parte integrante da presente Resolução,

Artigo 3º - As despesas com a execução da presente Resolução,con

rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.
Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a

contar de 1º de Setembro de 1993,   Setembrede1l993|
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03=inuação Fis.o nº 08/03 » 22 de setembro de 1993 « conties
luçã- Reso
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